
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAG/DCONV/S13/2024
Congonhas, 30 de Dezembro de 2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Convênio No 1112024, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e a Associação Hospitalar Bom Jesus.

Atenciosamente,

r,
Antônihil/Mes da Silva

Secretário trlun. de Planejamento e Gestão

câmaía Mun dg Con a9

PROTOCOLO GERÂL 6/2025
Data: 02/0í/2025 - Hoáriot 11i{1
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o MUNtCtPlO DE CO-NG9NHAS,:inscrito no CNPJ sob o ne 16.752.446/0001-02, com sede na Praça

Presidente Kubitschek, ne 135, Centro, Congonhas/MG, neste ato representado por seu Prefeito,

Cláúdio Antônio Ce Sciúza, insiiito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ns. 314.756.986-15, doravante

denominado MUNrcíptO e a ASSOCIAÇÃO HOSPITATAR BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob o ne

19.692.75510001-22, situada na Avenida Padre Leonardo, 747, Centro, Congonhas/Mc,
representada-9elo Sr.Allan Diggo Falci, inscrito no RG ne MG 10.634.862 e no CPF ne 078.783.536-

62, Coordenador da Comissão lntergestora da Associação Hospitalar Bom Jesus, doravante

denorninada .ASSoOAçÃO HOSPITAI-AR, resolvem celebrar o presente convênio, mediantê as

cláusulas e condÇôes em.seguida descritas.

€IÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1O presente .convênib têm çgmo'escopo incentivo de investimetrta para aquisição de equipamento
permanente 'Aparelhó de Anàiaesia, com recurso proveniente da Resolução SES/MG ns 9.186 de

O4/L2/2D23 - módulo de eletivas da polÍtica hospitalar - Vatora Minas --Opera mais Minãs Gerais. A
execução do recurso deverá ser precedida de Processo Licitatório, ou de Adesão a Atas dê Registro de
Preçoi de Órgãos Públicos, conforme previsão do artigo 17 do Decreto Estadual ns 48.600/2023.

cLAÚsUtAsEcUNDA..pAFoRMADEExEcUçÃoDoSSERVlÇoS'..,i.,

2l A ASSOCIAçÃO HOSPITALAR deverá providenciar a plena execução do plano detrabalho, garantindo
a.manutenção e amplificação do acésso à população às ações e serviços de saúde, assegurando a

ássistência hospitàlaÍ integral de qualidade e humanizada aos usuários do SUS.

PREFEITURA TIIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOÁOE DOS PROFÉ-fAS

' coNvÊNro Ns ttl2024

CONVÊNIO QUE ENTRE 51 CELEBRAM' O MUNICÍPIO DE

CoN€oNHAS/MG E A ASSOCIAçÃO HOSPTTAIAR BOM JESUS.

Processo Administrativo ne 1OO4312024

clÁusuLA TERGETRI{ - DAs oBRtGAçóEs DA AssoctAçÃo HosprrAtAR

3.1. Observar. todos os princípios que regem
impessoalidade, moralidàde e economicidade;

a edministração pública, em especial os da

3.5. .Acolheros usuários de acordo com os princípios da Humanização, observando:

3.2. Apresentar, nas pregtaçõe; de contas. os 3 (três) orçamentos que balizaram a aquisição de materiais
e contratação de serviços pelo rnenor preço;

1:3 Gliantir que.sejary.r e.dgtadai,às normas.da Política Nacional de Humanização e orientações.da
OMS, MS, SES/MG, centrando as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado aos
pacientes, voltadas para a atenção acolhedora, resolutiva e humana;

3.4. Atender com seus recúisos humanos e técnicos os pacientes do SUS, oferecendo, segundo o grau
de complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que sê
enquadrem nas modalidades descritas nêste instrumento, sendo vedada a remuneração pelo
atendimento ao usúrio por qualquer outra fonte de pagamento que não o SUS;
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. PREFEIURÀ I*U}IICIPAL DE C.qNGONHAS
CIDADE DOS PROFTTA§

e) Garântia do atendimento ao usuário no acolhimento apenas por profissional de saúde de nível
superbr ou médio, par€ toda e qualquer informação;

f) Esclatêcirnento aos pacientes acerca de seus direitos relativamente ãos serviços oferecidos e

funcionamento da unidade de saúde;

3.6. Realizar o monitoramento. permanente
apuração do cumprimento de suãs obrigações;

da§::ervjçot especialmentá nos itens nece

.'lGêrantir irfraesúirtürâ adequada para
ênto;

ssâÍtos a

:?1:,
<onv

o. exercÍcio das .ati

3.8- I .-Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação.de,serviços dê.tercelros para
ativídades acêssórias e apoio:

3.9. Restituir eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a data de recebimento,
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos paÍa com a Fazenda Municipal,
em no máximo 30 (trinta) dias após a datê do término do Õbjeto ou, se for o caso, da denúncia ou
rêscisão destê convênio, nos seguintes casos:

a) quando não for executadÕ o objeto de acordo;

b) quando as prestações de contas não forem apresehtadas no pràzo estipulado;

3.13'. Manter registros especÍficos. para fins do adequado acompanhamento ê avaliâção da aplicação
dos recursos recebidos;

c}l5ndo qsiI.11rsS: fq..1qm !!,ili.z1dos em finaf iaági;qivefaOa estabele€idarest€ convêniic; ;

'3.10. 
-Çonceder 

aqualquer.tempo elugar e sem necesídade de prévio qvso por parte do rvrurlrciprçl,
lÍvre acêsso de sérvidores do seu Controle lnterno, do gestor responsável bem mmo.por. espêcialistas 

_

credenciados por este, a tcdos os atos, arquivos, registros, documentos, fatos, estabelecimentG,
set9res e instalações relacionados, direta.ou indiíetamente.ligados.a este conyênio e-sua execução,
quar{q.em missão de controle, Íiscalização ou insp!ção;:

'3:11. MovimentáÍ os rec,utsos somente emC€nta bancária específica p€i? o pre!ênte conyênio; ..

3.12. Cumprir fielmente o Plano de Trabalho, obedecendo em especial ao cronogrãma de.execução,
visatdo à plêna, correta e eficaz execução do objeto;

.3:14. Manter a situâção cadastral atua lizadã. durânteê vigêncie deste convênio;

b) Manutenção da qualidade na pÍestação dos serviços;

c) respeito à decisão do usuário em relação ao coosentimento ou recusa na prestação de serviços de
saúde, satvo nos câsos de iminente perigo de morte ou.obrigação legal; .

.dI Garâritiâ do sigilo dos da&s e inforrnações relativas.aÕs usuários;

..:'

iRerentes aó preseiite.

ÊÍ.rcAPaÊ§QéitrÍ€ xlFarscr€(. r!§ ' e€Àlráo _ eo,Edarí a- r,rc_- @ B6atú@ -'rÉ-: (sr1sár.tro : rirx: !r13r3rràao . yirer!.tnrrgdly-!.



a;formâe !)e dsdispostas nest€

do ate rmento

PREFETTURA itUlIrGtPAL DE CONGONHâ§
CiôáiDÉ DOS PFTOFETA,S

. Man a rqu or 10

, fonvênio, obed o ao cr€nogrâma de desembols
ntes e demais disposiçõe! de o de convênio;

mentação pertinente,

ractotrals necessa

egrante do Plano de Trabalho, obsewadas as

a

4.9' Dàr ciênciadâ.assinatura destê convênio âo Legis*aiívo Municipal, no prazo máximode30 (trintal
dias da celebração do instrumento;

4.10. Dar ciência à ASSOCTAçÃO HOSPTTALAR à r€spe
contas dos recursos envolvidos;

popul a

u

li

dêste conv
al deverá a presentar mensalm entê

st r todas as ações desenvólvidas;

(d ez) .anos todã

deste.convênio; . 
.

4.2. Repassar à ASSOCIAÇÃO HOSpITAI-AR ôs recursos financeiros correspondentes ao objeto deste

4.4.

4.5.

e..

il

'4,6. Analisar ê ã$rovar

.fica

.1t I



PREFETruRÀ MUNICIPAL T}E CON@NHâS
CIDADE DOS PROFTIAS

mprovação da

5Â;,.: ,O gestot:an os relatórios e toda docuúentação aprêsentada pela fiscalização técnica e,
tiaja irréiúlaridadêí, solicitará à AssoctAçÃo.HosptrAUtR, por escrito, as respectivas corÍeções

6. 
-1.:- 

i_ O presqnte Convênio tem vigência.de S(cinco) meses a contar.da datã de assiDatura, podendo
td' p,afo ser prorrqado, estando as partes em. comum acordo -e considgrando as. iustificativas
devidamente aprovadas'pelo Gest'or Municipal de saúde, màJiante celebração de Termo Aditivo.

l

c[âúsutÂ §ÉÍri,n - Dosvar]oREs

cúusutA NoxA - DActAsstFKÁçÃo DÀDEsp€sA

crÁusurA DÉqMA - DA uBERAçÃO DOS RECURSOS

- ôúuN tcípiôJÍberâÉ
de Deseriibolso dó plano Trabalho, mediante depós ito na conta bancária da Assocíação Hospital

7.1-a , o valor. total deste instrumento será de R$ 140.460,00 (cento e quarenta mil, guatrocentos e
se<lem: reais), repassado em Parcela única, em conformldade ao cronograma de desembolso do ilano
de Trabalho que e parte integraRte e indissociáveldeste instrumento.

cúusulâ otTAvA - DA MOVTMENTAçÃO DOS RECURSOS

8.1- Os recursos serão depositãdos em conta corrente da ASSOCTAçÃO HOSptTAtAR em insütuição
financeira pública - Bancodo Brasilou Cãixa Econômica Federal, específica para oobjeto deste convênio.
8.1 2. Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos serão obrigatoriamente aplicados no
mercado fina nceiro.
8-1.3. Os rendimentos serão utilizados no objeto da iarceria, estando sujeitos às mesmas condiçôes de
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
8.2. "Os pagainentos devêrão sêr efetuâdos somente por transferência dirêta âô fornêcedor (DOC, TED)
- trânsferência eletrônicâ, cujo beneficiário deverá ser obrigatoriamente identificado - pessoa física ou
jurídica, inclusive prestadores de serviço (empregados ou contratadoi).
8.3. É.t edada a utilização de cheques para saques ou quaisquer pãgarnentos-

9.1.. os reanrsos financeiros do MUN|cíPlo a seÍem repassados à AssoclAçÃo HoSpftrALAR corrêrão

: ::*"_ d"_::guinte classificação. oÍçamentária: Fiche: 1153. órgão: 15. Unidade: 01. Função: 10.
' subfunÉo: 3o2. Programa: 0036. Àtividade: ã.Bo - Rede urgência e Emergêncíe AHBJ- 4:4.50.41 -Contribuições. Fonte: 2621.

possível, bem como

diversá dade recuisos em



PREFETTURÀ ltUiarCrFAL trE @§GONHAS
cióaoe oos pnotreras

da!a-a rea de.despesas multa ros ou Correção monetáfie;
rente a pa os oú recolh

mulEs e juros se decqrr€ntes deatraso da administração pública na liheração de recursor

10.4.'j fica vedàda a rea{ização tle despes:is com púlicidadê,.ialvo as.de caráter educativo, informativo
ôu de orientaçãq. soçial, p1§vistas chramente ho Plano:de Trabalho, das.guêis nã9 constem nomes ou
jlÊeeos.qqe cara.c6iÍzero§-9inoç&.tressoal de-autctli&-des ou servidores Búblicos, : . .;

1o.í.fica vdada a realização;de pagamento apôs, a vigêiicia destà convê.0io, salvo quando-d Íato
gerador da despesa. tenha ocorrido durante a sr.tã vigência, mediante iustificativa da Associação
Ho§pitalar e âprovaçãoiío MUNiCíPlO e desde quáo pagamento ocórra dentrd do prazo previsto para

Firestâção de contas final.

-.1q.8. Os,. Íêndimentôs dãsr,.aplicações fi
aonvênio, estando su.ieitó§'à! mesmas
traniferidos-

10.6. Os recursos serão mantidos em conta bancária da Âssociação Hospitalar, específica para o presente
convênio, sendo permitidos saquês somente para:

l- Pagamento de despesas previÍas no Cronograma de ExÊcução, mediante transferências
bancárias ao credor ou ordem bancária;

ll - Aplicação no mercado financeiro, observando o disposto no iteTl seguinte:

10.7,;: €nquanto. não emgnegados na sua finalidade; os recursos tÍansferidos.sêrão obrigator'tamente
aplicados em fundos de aplicaçõê finãnceiras de curto prazo.

nâncería a plicad
s exiàidâs palâ recursos

10.9; As receitas oriundas dos rendirnentosda ap[ica.$o financeirá não poderão ser computâdas comô
contrapârtida devida pela lbsoci a ção HospÍtabr.

10.10' A liberação das parcelas dos recursos previstos rio cronograma financeiro será suspensa até a
correção das segu intes improprledades:

t - QJá ndo nao tirer hãvido comiirovação da Uoa eiágu 1"r- 
"plicação 

da pa rcela ánteriormente recebida,
.nq formá deste convênio, iÍiilusive mediante procedimentos de fiscalização realizados periodicamente
p€lo MUNIcÍPlo:

ll - Quando verificados:

. â) 
:esvio 

de finalidade na aplicação dos recursos liberados;

b) Atrasos não justificados no cumprimento dos prazos e das etapas ou fases programadas;

,f},. l::-l..g "t:ltatórias 
aos princípios constitucionais fundamentais, inclusive os dê Administação

Publrca nas contrôtdçó€5 e demdts atos praticaó05 na exeLuçáo cleSte instrumento;

'd) lnobservância dê normasgerais específicas aplicáveis à Associação Hospíta lâ r e à i:xecução do obj.fo.

Assoriação Hospitalar qualquer

..]]'.'

clá usula ou condição deste

' r.i '

lll :-.quandô for desê{mprida pelâ

dos prazos, o pâgárhento



ando constatêda de
contas parciãis;

: ':: 
,. Y- Quando a Associação llospitalar deixar de adotar ês rmedida§ saneadoras das irnpropriedades''., 

ácima apôntadas.pelo MultllcÍplo. ' .. i.

, '1o-Í1. -Qyaado da denrlncia, .resci§o, conclusão do robjeto..gq. t€rminÕ. deste corúênio, os saldos
financeiós reman€scentes, inclusive os provênientes das receitas obtidas em apficações financeiras,
ser!p'devolvidos pela Associação Hospitalar ao MtrylCíPlOr-n.o prazc.improrrogável de iIO (trintâ) dias
do' o,rento, sob pena de imediatâ instauração rle ltomada de cofttâs espe;|, provideiciada pela
autoÍidade coÍnpetente do MUNICÍplO, ora concedente.

10'12. O§ recursos financ'eiros dêverão sei movimentâdos s€mpre @r transf€Íências bancárias
eletrônicãs e individuelizados por crêdor. É vedada movimentação tir"r..ir" 

"rn 
*pà.i"ã por."io

.7!,4. F.ica vedada a alteração das ações e/ou etapas ou fases constantes do plano de Trabalho sem a
prévia anuência do MUNIcíPlo, a ser dada por ocasião da devida êprovaÉo de sua reformulação.

r , cúusulÂ oÉctrua srcutoA - DA REsrrrutçÃo Dos RECI f,sos _-

objeto, sendo expressamente vedada atribuição Pto de. quarsquer enca !gos, sejâm de
natureza sociã|, ções estabel€cidas no Plano
de Irabàlho.

12.1. - A AHBJ compromete-se a restituir o valor re do, atuêlizado rnonetariamente desde a data
nto, acrescido de juros lega is na forma da .legis ô Fundo Municipal de

(contâ corrente nq. 45363-3 ncia 1793-0 ), nos seguintês casosr
inêxecuçã o do objetô;

rgência.
a restituir

perÍoçlo com eendido entre a liberaÇão d,o recu rsge sua utilização,
o Ilnancêtrrl

CIDÂÍ>Ê

irr€gularidade ou

EXE(



PREFEITURA iII.tilrclPAL DE COilGONHAS
GIDADE DoS PF§OFETAS

: 
' .,cúusrrtá DÉcli[r!{.TÊRcEtÍlA:- DA,p.REsrAçÃo:DE coNTês r . ..;

13.1,â apreserltação dã.prestação de contas totalserá acompanhada dos seguintes doclmentos:

'.t - Oflao'Oe éncámintraúento endereçado. aos técnicos anàtiúas de prestações dê contas da

, Seeretaria de Planej3rnento, coflstando one do convênio e.a identificação da.parcela (informando-

sê tratar-se de prestação de contas do total, de parcela ou de partê desta);

. ll- Tratândo-se dê documentos pâra saneâmênto de pendências de prestação'de contas já

. apres€ntadâ, estes deverão ser acompanhados de do€urnento com informação do ne do ofhio
'." 

ássinaáôrpelo téeàico analisia de piãitaçao óê'Contas'ilà Secretaria de Planejamento que apontou

as in€onsistências i

lll :'Certidõés Negativas ou Positivas com efeito nelativo, eth originá ou cópià autentkáda por

: servidorr devidarnente aualizada: Certidão{onjunta Negativ.a..de Débitos Relatiú§ aos Tributos

' FederaÉ e à DÍvida Ativa dã U ni:ío, Certaficado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa
'":'Municipai. Deveiá ser apréiàntada irôva ceiiüão somànte se a ápresentada anteriormente estiver

vencida;

pontos de execução deste instrumento, inclusivê. relâtivamente ao âtingimento das mêtas
,,;eata beleaidas e àraplicação dos reqursos reçebidos. A Assoc.iáião Hospitalar deverá.incluir folos,'dentre 

outros mêiàs, paraiomprovação da regular execução do'objeto;

v- RelatóriÕ de ExecuÉq Físico- Financeira;., .,.-, .. : . : : .

Vl - Ex€cução da R€ceita e Despesa;

],|ll:conciliaçãobancária;:-.l.l;]1,;'.'',:......l:.....:........':,:.-'.,]:'

tx - Extratos da'conta bãncária e da apt!1gão financeira de todo o período de'.execução do
convênio,ouseja,.desdeorêcebimentodâ..pJimêiraparcelaatéâúltimamovimentação;

X_- Recibos de depósitos na conta específica;

Xl:..; recibo dê depósitô em conta a ser informada pelo Municipio, dó iáldo reiiiàiresceriie'da conta
-..correntà e da aplicação {inanceira (ao fazeç o depósito, a Assoc'ação Hospitalar dêyerá informar
...tpe não há seúàor muaicipal dps PodêiEs Executivo ou.Legislativo recebendo recursos do

convênio).

Xll- anotaçlo de Responsabilidade Té-cnica - ARÍ dos píoj€tós, quando for o caso;

'flv- outros docnirentosque se fizêrem ne-cessário à adequada prestação de contat a critéÍio do
.s€rvtder ou setoÍ responsável.

f,.3.2. Os an€xos rêlacionados nêsta c!áusula devem ser totalmente preenihidos e assinados por quêm
os.p reÉ[Éheu e pelo iepresemante da ASSOCIA(ÀO HOSPITALAR;

tâ ÇAPÍiE§EAIÍE rdrGtlsê€Ç t!3. CEiÍB§ - COf6Oa{1lS - llG. Ct úaró@ - ÍE-. (9J r 3a3!.1!S. tÀX tJ..) !731-Ír,E - ut ryút: rtg8r§



lq4treguesdiretamente aostécnicos analistasde prestações de cantas da'Sêcretaria-dê Planejamento.

- 13.5. As despesas serão comprovadas mêdiãnte documentos fiscais, se {dr o caso, nos quais deverá
co1{trr o nsdeste coll-ênio, deriendo ser emitidosleom claSza e seryirasurasl fra forma da legislaçlo e
eÍll ,lsme da Associaç5o Hospitalar. O MUNICÍPIO poderá solicitar qualquer documentação que julgar
necêssária para a compTovação da aplicação corr€tã dos recursos traísferidos. :

13.6. Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em ãrquivo em boa ordem, no próprio
local em que foram contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de

10 (ijez) anos, contados do exercicio seglinte ao da aprovação da prestação de contas da ASSOCI,AçÃO
::,i 

.' . ,r HqPITALA{1!,I3 hioóitÉpde a r{SsocuiçÂoHo§ptlAl.an uüiizár sery-i!9s de co.i1àbilidqdFde terç-i'iros,
a documentação deverá ficar arquivada nas dependênciês da Associação Hospitalar.
:: :._

,,13J. Â presiação de:contas geíá anatisaila e avaliada peló.Municípiô sob dois aspectos, em.especial:

.,.r .t.
EU'O§PROFETAA

doauú€ntos de prestãÉo de contas reÍeridos nesta cláusula deve m ser apresentados em

e âtingimento das

ll - Finance
legiáaçã

3.8. A pa rtir da data dô recêbimento

s das parcelas ocorrerá de forma parci denominada P

dia seu receb imeEtq.

eamento da

13.10. A aprovação da Érestação de contas será cómunicada formalàênte à ASSoctA
homglogação.

13.1

ursos. financêiros, nos termos

íPlO, com base nô disposto nos

HOSPITALAR referente_s aos

, até 30

13.12 4 prêstação de contas parcial deverá ser.aprêsentada rnênsalmente.12.13. A aprêsentação dâs
[IestaçõÊs de contar parciais será acompanhada dos seguintes docúmentos:

r - oíicid de encaminhamento êndeÍeÇado aos técnicos analistas dê rrrestações de contãs da
Secretar.ia de Plànejamento, coítànto o n9 .dô con*ênio e à. identificação da.parcela (e 5e é
prestação de contas do total da parcela ou dà parte); ' - -

ll - se a Associação Hospitalar entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas
,. .já apresentada, deverá apresentar docume nto informando o nrlmero do ,o

d€ prfslaçã de Plânêjam ent(,. correspondente;
fício do técnico analista

':.]

(que devofuida à Associação Hospitalar) e em legível. Não serão aceitas cópias
fragÍnentadaí.

13.4. As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

de de

,:-d?

Convêni,o, será emitido

HOSPITALAR

contas em

LT$EEBPG *rBq-{*. !!§ ' e6!*g - corcó}üs,- rr§r @ õÁtso.-ÍÊL: êr) e31-iid - rÀx Fl)3731 r2ib. "o!.,g'ú.rrrE{àv!,



Vlll - Conciliação bancária;

lx - Extratos da conta bancária e da êplicação financeira de todo o período de execução do

,.,r.-.gonvênio,ouseja,.desdeorgcebimentodarprimeirq.pátcg.]aa1éâ.última:movimentação;.
.x-Rêcibosdedepósitosnâcontaespecífica;...,.;........1

a a ser informada pelo MUNICÍPIo, do saldo remanescente da
anceira,. Aô'Íi,zer g depráÉi1i;lâ,)\s:iociaçâô Hospitalár deverá

PREFEITURÀ ÍIiUUICIPAL EE CONGONHAS
CIDAOE DO§.PROFEIAS

H-l =certid§es negatiyas ou positivas cornfÍ€itaíegativqâEt.6riginâlou cópiã.áutentiêáa por
servidor, devidamente atualizada: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

.. 
Feder-ais e à D(yida Ativa da união, certificddo de Regularidade do FGTS e certidão Negativa

, MunicipeL Deverá ser apresentada nova certidãô somente se a apresentada anteriorrn€nte estiver
Vencida;

lv .. Relatório de cumpiimento do objeto, destrçvendo d! forma circunstanciâda os principais
pontos da execução deste instromento,.inclusive quanto aoatingimento das metas estabelecidas
e à apliiação dos recursos recebidos, A Associação Hospitalar deverá incluir fotos, dentre outros
meioi, para comprovação da regular execução do objeto;

V,- Relatório de Execução Físico - financeiro;

Vl .: Execuçãô da Recefta e Despesas;

VII - Relação de Pagamentos efetuados;

X I.Becibgs.de depósitos em cont
conta corrênte e da aplicação fin

'. :'informai o númeio do seu CNPJ;

Xll- Dêclaração de que não há servidor m
recursos do convênio; conforme vedação

e assinados por quem os

unicipal dos Podqí*s Eiêcutivo ôu Legislativo recebendo
cônsta tê dó.imiio l da cláusula Décima sexta;

Xlll - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério
do sêrvidor ou setor responsável. . .

13.14. Os anexos relacionados nêsta cláusula devem ser'preenchÍdos
'Preencheu e pelo iepresentante da fusociação !lospitalaÍ.

13'15' os'íormulários relacionados nesta cláusula serãolênviados a e-mail determinado pela Associação
Hospitâ lar.

13 16' Todos os documentos deprestação de contâs referido! nesta cláusula devem ser apresentádos
ern viacliSinal (quàserá devolvida à Associação.Hospitalar) e emrrópia lq€ível. Não.s€rão ace-rtas folhasfragmehtedas. : : 

-

.' I{a At prestações-. de contas e as reipostas a pendê.srà-as esp-Êcificadas êm ofícios deverão serenrrÊEUes cllre!Õmeme dos tecnlços dnalrstas oe prestaçÕes de contas da SeEretaria de pranelamento.

_.':13.18. .As 
..despgsas serão comprovadas me.dialte ap.urnuntsi .ti..ris, oos quais deverá tonstar ô

:É."r: *:1" convênio, devendo ser êmitidos com clareza e *À .r".r" ,,, rJ;" à'Lio,"ar. 
" ",,'nome da ASSoctAçÃo HosPtTAtAR.

.t



'r,. .:13;20.ilFósa apficação da úldina pêra€là, sérárabreserúda a Êiesteçãoide contas dq.totaldos recursos

' local em que forern contabílizados, à disposiçãir do MÚN|CíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de.Xo:{dez) 95o5, con[ACos do g.x€rcício seguinte ao da aprovação da,prestação de contes.da Associação
Hospiialar. Na h.ipótese de a Associação HospitalaÍ utiliz3r serviços de contêbilidadê dê terceiros, a

documentação deverá ficar arquivada nas dependências da Associação Hospitalar.

recebido5 ou seja,:a prestação de contas final.,).. : .r,.

D€úerão ser apresentados os Anexos: E - Rela'torio de Execução Físico- Financeiro. F - Execução da

Recirita e Despesa. l-€ônciliação bancária, o relatório de cuúprimento do obiéto e o comprovante de

;,:.fêcolhiolenlo dorialdo de ,aecursoi,ise hqú\iêr. A gestaçãg..de contâs.final será apreséqtada.ao
MÚNldPÍO até 30 (trínta) días após a data final da vigência destê convênio ou conclusão do obleto, ou,
Ígualmente, até (trinta) dias após a data de sua denúncia ou rescisão.

'. fE.Zi À partir da deta do recebimento dâ prestàção de contas parcial, o MUNIcÍPlO, têrá o prazo

,máximo de 45 (quarentá e cinco) dias.para an{lisey. podendo !er!roriôgado poi iguâl períod_9.

lp,22. Estando a pr.estação de contasem debconformidade com as normas deste convênio, será emitido
'ôfício.-à ASsociajão Hos.pitalàr com paálq pâÍe saneiq!ênto.&s.irrêguL:ridades. 

.

' 13,23. A ap.ovação da pr€staÉo de mntas será comunicada formalmente à AssociaÉo Hospitelar no
prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

] , . PREFEr'I'RÂMUNICIFAL DE CO}.I@N+IÀS
G,DAOE DOS PFTOFETAS

CúUSTJIÂ QUARTA- DA ToIIADA D[ coNTAs ESPECIAL

t4.-3. A- instaur4ção.da tomada de rcontas. êspecial. visará à apuração dos fatos, idenüficação dos
iesponsáveis e quantificação do dano.

regulárização das pres-taçõe; de contas, nos casos eqi qtle estas não forem aprovadas, ou qqando não
forem encaminhadas dêntro do prazo previsto.

14.2-.Íáo logo sejá instaurada a tomêda. de:c€ntas eJpecial, os respectivos autos do procésso serão
encêminhados à controladoria Geral para análise e pâra que sejam adotadâs.as providências
dêtorentes desta. : "

14.4- São peças que poderão integrar o processo de tomada de contes especial:

. l- Fichà de qualificação do representante legal da Associação Hospitalar, contendo nome, CpF,.endereçoreiidencialeprofissionaloucomercia!enúmeÍodetelÊfonee/oue-mail;

ll- Cópia autenticada destê convênio;

:.;.lI - Dé_Íllohstritivo finâncreiro do dé-bito, lndicando, er4 especial, seu valor origtnal e orlgem ê a
data inicial da oiorrência do inadimplemento;

lV - Relãtório do responsável pela tomada das contas especial, constando, de forma
- - circunstanciada, as providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente

F,r,qÀFaESA6rÍE ruJBarlq€<, tla. CE{IaO - CCr}aCaCr{H S - llc.. CÉP rarú&) - IÉL ítt) o:sl.taq.Flx 6sr 3r3l- tzrg. \r*rang*rir..rrú-08!-tr



PREFEITURÀ IçUTTICIPAL DE CON§ONTIAS
CIDÂOE DO§ PROFEIA,A

aos expedientes de cobrança de débito remetidos ão representânte Íegal da Associação
Hospitala r;

.,. y- Relalório emiüdg pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a adequada apuração dos
r- Íatos, iádicandoi 'inclusiúê, as noimas, regulamentos, ôu cláusulas deste convênio que foram

infringidos;

Vl -Cópias autenticadas do relatório dâ comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

- Vtl - oütras peças que pêrmitam àjuizameôto ácerca da resÉnsàbilidàde 'ou não ior prejuizo ao
erário;

14.5. Pára os efeitos ãesta cláusula, considera-se débito o va lor repâssado à Associáda Hospitâlar e.não
àplicadoôu aplicado em dêsacordo com o disposto negt€ convênio, assim como 'quaisquer valores
e pircelas, -;. inclusiúe os. represe ntativos de bens que deveriarn ter sido restituídos, transferidos
e,/ou récolhidos à conta do MUNrcÍPlO, por foiça das disposiçôes estabelêcidas néste instrumento,

- 

obseÍvendo-se a inda que:

1p.6. Frustrêda.o.u,embai?ça4a. a tqpa{a de contas-gspecial, ,se houv-er.e_vidências de irregularidades
dé que êiultem'6ü possj* iesUtái eln prejuizo'aci erário, o tvtUNiCíptó encami'ntrara oi'autos do
processo correspondente ao Tribunal de Contas do Estado dê Minas Gerais e/ou ao Ministério Público,
além de suspender todos ôs. benefícios e favores fiscais porventrra concedidos à ASSOCIAçÃO
HOSPITALAR. Além disso, o MUNICíP|O não poderá realizar nenhuma tontratação envolvendo direta

,.rou inditplamentg. e A55OçlAçÃo. tlosPllÂ|"ÂR, -.']pgdeldo promovêr sua inscrição em sistemas dê
.-cadastreide ina{litrplentes e similares até a adeguada regularizaçáo de suã, situação.

14.7. -Regulafizada a,situaÇãô, o. MUNrcÍ,pto..,po€prá -contratar:novameÍrte., com..à,.-essocnçÃo
HOSPITALAR e promoverá:

| - O débito seíá atua§zado mo-íretariamente a partir da data da liberação dos recursos, incluslve,
na Íorma da legislação vigente aplicável;

.-,.1t- Sobae o valgr dqdébito incidirão os.juros e demais encargos fiqanceiros convenialos ou legais,
se for o caso.

I : ê !_9ixa..los.sistemas cadastrais de lladimplertes e similares, se for o caso;.

' 
- ll - A co.municação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou aô Ministéito p.úblico, vi5ando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e obsêrvado o interesse público, ci restabelecimento dos benefícios
.'.'qfavoresÍÉçriisqueÍorçmsr§pensos-.......'.

1s,L..e preseltetonúélió porterá ser dênuiciâdo o,!t rêscinddo peta,iru N tcíp.l,g ou p§-.g aSSOOaçÂO
.HosPrrAtAR,'â q.uatqúêr tempó, imputâhdo-se às ,esponsàbitidade;'dâs_ obiigações àÉ.orreniài oo
prazo em.quê tenha vigido e creditândo-se, igualmenté, os benefícios adquiridos no mesmo..período a
,guem de direito.



PREFEITURÂ.HI'I*ICIPAL DE COT'GON*ÀS
CIDADE DOS PROFETAS

.X5,2. Comtruiftá môtivo para rescisão deste convênio o inadimplemento de quaisquer cláusulas e
condições aqui estabelecidas, em especial:

ll -A aplicação em degacordo dos recursos no me,rcado financeiro;.

lll -l-á não àprêsentação das prestações dê contásrà prazo estabelúidas

cúusurÁ DÉclMA sExrA - DA ALTERAçÃo

16.1. Este convêaío ou o.Plano de Trabalho poderão ser alterados apenas mediante prooosta de
alte.t?ção a'ser apresentada pela assoclA$o HosplrALAR, acompanhada d€ justiÍicativa
ciFcunstanciada no pftlzo máxirno de zl5 (quarema.e cinco) dias aÍtes de seú término, levando-se em
cortta:o tem6ib,neces§áriõ para à*álise e decisã{:qalêsde iira;ceita,Fêlo MUNICÍptO, úsárvando.se o
objeto paEtuado.

cúusutÂ DÉqMA sÉTtMÂ - DA puaLtcAçÃo

. : .-.
173' A'eficácia dêste corlvênio ficará condicionada à publkação do seu extrato no Diário Eletrônico do

18'1 Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou qua ndo
da su-a deúncia ou rescisão, os bens remanescêntes qu€ tenham sido adquiridos, produzidos ou
traqsÍormadól.em deóqrrência de sua execução po:ilérão integrar, a cr.-rlério do MÚNlcíáo e observada
a.-legislação pertinente, o patrimônio"da OSC, mêdiante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o
direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integrâçãô, os bens deverão ,"r tr"n5çg;jdo. 

"q'. MuNrclpre no pàio de 90 (iroüenta) dias, e esttidà'iiíiás§:crit*ô a a"stinaçao ôiá'âaeãtiã*á, ten6i
em vista o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da osc somente ocorreÉ quando os bens. forem necessários para
..asseBurarque a elliqade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e AutoÍízada a integração ao patrimônio da osc, a entidade deverá enviar, junto à preitação de
coetÀs, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúsUIÁ DÉC}MA NoriiÂ- DAs v.EDAçÕEs

19i1. É vedado:

ll.-:Q.,e mela§os dardiretoria, conselho fisca lóú,ciirtro órBãq da Associação Hospitalaf exerçâmatiüdade ràlátiva ao objeto, remunerada com osrecursos Jeste convênio;

consultoria,
qqê pertcnçé

OIuzuu oÉcinaa oITAvA - Do DIRETTo DE PRoPRIEDADE

ou



PREFET'URÂ MU}TICÍPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PF'OFTTAS

doobjeto reciebendo recursos.deste convênio.

aflese

CIAUSIJLA VIGESIMÀ - OO FORO

20.1r.Fica elqito o foro.da Comarca de Congonhas como o único ggmpêtente para dirimir quaisquer
dúvidas ou qLiestõês porvêntura existentes acercâ deste convênio, exctuindo.se qualquêr outro poÍ mais
privilegrado qoe seJa.

E, visando ao Íiel, ê-integral cumpriúento de todás as cláusulas e condições aqui estãbelecidas,
MUNICíPlo e ASSoCIAçÃo HOSPITALAR firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

Congonhas,

ALLAN D|ÊGO Àó'nado d. rom'disrôr por..

F4IOO7878353662 Dd6 >sr..2 ro !s ?e ),.o300

. AI.IAN OIEGO FâLCI
rio.lr4unicipal de Saúde e Coordenador da Comissão lntergestora da

Associação Hospitalar Bom jé§us

. . CLAUDIO ffit§ã,áÊl ,r.

ANTONIo DE Tã*,T_*r.
. souzA3147 ffiY.;
5ôe8615 ;fã.Y-'i .

cúuDro AtrrôNlo oE souà
Prefeito de Congonhas

tegÍilàtivo paiticipe dà..execução

convento sem a autorização

PF^CAFEúO€irÍÉ l(lrBrrÊE fx, lxt - cErrrlio - cc|.coNnÂs - irc . cEê 36.15&0 - ÍÊL Í3l ) !râ1-t3@ - FÀií: t31) !73' tzXO . úqro!98*s,!E{Dy ú



PLANO DE TRABALHO

MLINICIPIO
Congonhas

UF:
MG

NOME DO RESPONSAVEL
Claudio Antônio de Souza

CI: M- 1.652.882

ORGÃO/ENTIDADE:
Associaçâo Hospitalar Bom Jesus

MLNICIPIO
Congoúas

l UF:
MG

CEP:
36.410-0'70

CONTA CORRENTE ESPECIFICA BANCO:
BRASIL

AGENCIA:
t'793-0

PRAÇA PAGAMENTO
Congonhas,MG

M3.69.387
OME DO RESPON VEL PF

249.932.636-00

CARGO:
Diretor Técnico Membro da
Comissâo lntergestora

lrelerorE:

l(31)3732-3200

RG O/ENTIDADE
MUNICIPIO DE CONGONHAS
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Cenro

CNPJ:
t6.7 s2.446t0001-02

CEP:
36.415-000
CPF: 341.756.986.15

CARGO
Prefeito

ENDEREÇO:
Ayenida Padre Leonardo n" 147 - Cenúo

DEREÇO:
Avenida Padre Leonardo, 147 - Centro

ln

TULO DO PRO]ETO
Repasse de recursos financeiros de investimento pam o Môdulo de
Eletivas da Política Hospitalar - Valora Minas - Opera Mais Minas
Gerais, destinados à aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de saúde e municipios de Minas
Cerais

MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPON VEL
com.br

P ODO DE EXECU o

CNPJ:
19.692;7 551000t-22

INICIO: Dezembro/2024
TERMINO: Dezembro/2025

TELEFONE
37323225

O presente convênio tem como escopo úcentiyo de investimento para aquisição de equipamento permanente, com recurco
proveniente da Resolução SES/MG n" 9.186 de 04/12/2023 - modulo de eletivas da política hospitalar - valora minas -
opera mais Minas Gerais

Manutenção e ampliação do acesso da população às açÕes e serviços de saúde
Ass urar a assistência hos italar inte de ualidade e humanizada ao usuário SUS

Trata-se de única entidade hospitalar na cidade, a qual é referência municipal e regional no atendimento média e alta
complexidade. O auxilio hnanceto viabilizani a aquisição de equipamento hospitalar.

Entidade:
Garantir a plena execução do plano de rabalho no perlodo de 0l ano;
Manlor a situaçAo cadasral atualizada duranE a vigencia d convenlo;
PrestaÍ contas concedenle do recursounto ao

#M,MAá.I Preíeito Mu opal

I

Luiz Carlos Cordeiro da Silva

I

l

I

Municipio:
Repassar o valor financeiro para a adequada execução do plano de tabalho;
Acompanhar a efetiva execução do projeto junto à comissão de acompanhamento.

I

)



I

ESTIMATIVA
CUSTOMETA

ETA
PA VL. TOTAL u\lD. QUÁ.\-

lnYesti
meoto

t.t
Equipamento permanente -
Aparelho de Anestesia RS140.460.00 und

TOTAL CERAL RS 140.460,00

2

I\O

L^IDICADOR
FÍSICO

DURAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ RIA: Ficha: 1153. Orgão: 15. Unidade: 01 VALOR INVESTIMENTO
R$ 140.460,00unção: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2180 - Rede

rgência e Emergência AHBJ- 4.4.50.41 - Contribuições. FonÍe 2621

DOTAÇÃO ORÇAMENT VALOR INVESTTMENTO:

!Í,tR/25

AGO,25

}IAR,/25

AGO,45

)

Declaro, para frm de provajunto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
débito Õm mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal. que impeça a transferência de recursos financetos oriundos de dotação consignada no orçamento do

município, na forma deste Plano de Trabalho
Congonlas, I I de dezembro de 2024

CRM: 1456-7

ü.€toí Iécnico

Luiz Gílos Cord€iro Sihía

goíí lea.§ -
ASSOCIA O HOSPITALAR BO US1t
Diretor lécnico Membro da Comissão ln sl(]ra

-PROPOI\ENTE

ABIL45 MAt/25 JUL'5.tUN?25

SETI25 oLil/25 \ov/25

FEVz5r-Ov,24 JA\/?5

META-/ETAPA

DEL2l
Rs 140.460,00

iRÀMÀDE--DESEM
NOW21 JANr25D FEV/25

JUL,25ABIL/25 MAIr25 JTN/?5

I

SET,z5 ou r /25

METÀ/ETAPA

b) (ü ) hevisão orçamer*áia(L tlq
c) ( , ) Recursos fin ncetros 11 I 2í
d) ( Í ) Compatibil idaae com ã t-D<fr.4rí
e) (y ) Compatibilt4^4" "o oppSfTtzí
Congonhas, Z+ de 0t )*.^en o de 2024

INDEFEzuDO

CARL NO DE SOUZA
Geral

UDIO AN N O DE SOUZA

C

DEFERIDO

Congonhas, I I de dezembro de 2024

INDEFEzuDO

Prefeitô de C ooltas

0l l 12[:024 | nnozs 
iI

Proponente:

I

ESPECIFICAÇÃo

NOV/25

)

I

.

I

I



I I

PÍoJrÊo ln.bi[t do- fo +.!..Ítou co.úÍ.p.Íüd. oôÍltürl! cqtÍormc ltrm A3
rç+{i.lo.dft.l. O .di !m dareordo com or do.dltàL
tÍoJcÊo iiaàa[tado. t{aô .prc..nto.r paúó0o do FoF.lcírta, plrnlÍE orÍaÍraotárl
IrEoeíGtftc <.m or oàlctlr!6 do cdlt!|. l{ao.pEs.ntou contÍrpaÍdda obrE ÚÍlâ coníoÍrn
lt m 63 do Íffio êdlt l.

dr Slirà Llm. in túllt do. lr!'c.il:to dupli(adi.

Congonhàs, 27 d€ dezembro d€ 202d

códtgo dc v.lldaçâo: 7ó1926

dc CoovhÉncL1Trr1tn2,

77ft2.Íb2t d.X^"-r,*. FÍdm.

{r.rrr" c.-rnn

17f79iNü

CÂT'ARA IU'IICIPAL DE COTGOIIIIIS
EXTTATO D€ COXTnAIO it t alr2l:ta

PROCESSO ADUINISÍRAÍWO r€ O2r/2024. CONTRATO M 04112024. COI{TRATADTu MRCELOS COMERCIO E REPRESENTAçÕES l-TDÀ CNPJ:

55887588rd81-3!r. COi{TRATA§ÍÉ: c&naÍa Municipâl dê Congonhâs. OqETo: aquisiÉo de d€roddnê*icÉ vAloR TOÍÂ1.: R:l 24.55,00 (ünte e
$ratro Íú, duzêínos ê cimuêí*a ê Gjn<o Í€âisl UGÊt{ClA 03 (tÍêÉ) rt}esês a (oõtàr da assiÍràtu.a. DATÀ 27 de dezeínbÍo de 2024, lgoí Jooõ Souzà
costa. PÍ€ril€rtê da ilesa claráord.

C'6dito d. Vàlld.(ão: 765126

IETIO Df APrO§IlLtIEllrO AO COmràltO If úÍ20U QUE EXTIE $ CfIIBt I O Uul$(tslo DE COa{GONHTSflGE A rAróqUr,A DE StO rO§É

Pdtkipes O rruttCíno D€ coNcoôlllÀs, inssito no CNP, sob o n". 16.752445 m1{Z cqn sêde na píaçà Presidente K/bitsóeh 13t ceÍrtro,
Coírgo.úõ/frc' rêp.€s€.tâdo For sêu PreÍdto, Gáudio AÍfrônio dê Sol.Íza, inssito no RG tt" lii-1-65zt82 e no CPF rf 314.756.S&15, e pêlo Se<reráno
Írlunicipal de PbÍqaÍnenb c G.§ão, 9. Antônio Mendes da §lva, poítâdoÍ do RG n' l,|1.004.182 e cPf rf 245^2t9.S06 e a PâRóQUn DE sÂO josÉ
itEcÍità no CNq n"-0&511,6-r(MXIrl{4,23941-4711@01-15, com s€de na rua 5ão 16é, n'43, CeÍrro, CongoÍrhàsiMcn .epíesefiadô poí seu Píesidenre,
P&Go J6é Mário s.ÍÍaÍE Barbc4 portadoí do cPF n' 122784.00ê30. obreto: Remânejemênto dê re<uÍsos valoc Sêm ôhe.asão do valoí global.
Vl8êÍtiã: 1 2 mesê5 a paÍtir de 5 de iulho de 2{124. CoÍ€onhas, 27 de d€zerÍüro de 2024. clá{dio 

^ntônio 
de Souza, P.efeho de ConSoohõ: PáÍo(o José

Ívl*b Sàntane 8aÍbcA kesil€íf,e da Pdóq{ra de 5áo José.

colSrãro Íf lrrrEa QrrE EÍúrnE st crtrBn r o ruÍ{ldâo of cora6,o}r}r s/r6 E 

^ 
Assoctlçlo HosrlÍAlfl touEsrrs

PaÍtkipes o ialrNldHo DÊ coNGoMtAi irscrito no cNP, sob o n". 16-752Àfin(n142- co.n sede na píaçâ píeddente Kubitsdtêk |35, centro,
ConSonhas/MG rê9.e.êntâdo po.5€r.r Prêí§to, Cláudio Antô.lio dê Souzã, iÍtsíito r,o RG tf l,l'1.5qz8q? ê no CPF nô 3't4.756,986'15 € a ASSOCTAçAO
HOSPÍfAfrR BOií JESI§, inssita no CNPJ sob o n" 19.692-75V0C01-22, situadà nâ Àvenidà PadÍe L€o.Brdo, 147, centro, congonhàsn G, repíesenràda
p€lo Sr. AIan Dí€8o faki, inscito rlo RG n'MG 10.634-862 ê no @F n" 078.783.536{2 c@rdenidor da CoÍnissáo tnteígesora da Associeíão th,síitàlar
Bqn Jêsus Obieto: iÍxêntirro de im/€§i neí*o paía ôquisição de equipaÍnento permaneme - Apãrelho de Arxíesia, rom r-ecurso pro,renient" d. e"*t,rçro
sEs lc .!. g-1e,6 & orvl2l2023 - rÉóduto dG d.dv_ d. poaíd€ ilcÍr.ràr.r - v.lsa Mloõ - opeÍa rna§ túnõ Gêrair A €xecu{lo do re(llÍso d€lêíá sêí
P.€(edda de PÍ(xêsô Ucit..tóÍb, ou de Âd€são à AIas de Rêgistro de Prêç6 dê ÓÍgãos Púôlicc, confoírnê pÍe\risào do aítiao 17 do Dê<rero Es.dual n.
4&6mf2023- Vahc Rt '1,Í).460-(x) (cento e $Jarenta mil $Eb-oceír6 e sessenÉ reais) Dot4ão OrFíÍEí*áÍia Fche: 1153. órgão: lS. Unilade:01.
Fu.4ão: lo. subtunção: 3oz Ptogràma m36. Àtivirâdê: 2180 - Rêd€ UÍg&rià e E nergêrEià ÁH+ 4.410.41 - conEibuiçô€s. Foote:2621.
VÍ8cncb: De 1'l de dêzêínbío dê 2@4 até- 31 e +r9Tb.o de 2025. CoúgoÍrtrâí ãZ Oe aezemb.o dê 2O2.L Oá,rdd ÁnúÍúo dê Souuâ, pÍefeito dêcoalSo.ú§ 

^Iân 
tLcigo Faki, scscl*io Municjpl dê sàldê ê cooídeoadoí dato.nissão lÍÍtergêíord aa essooap nosplafar Bom Jê5rE

Códito d. VrlÉ.çaoi 75:talà6
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